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EMENTA 

 
   
 

Recurso contra decisão administrativa que indeferiu a revisão do valor do IPTU 
da competência de 2020, alegando isenção tributária para as pessoas acima 
de 63 anos. Conforme análise da documentação, da legislação pertinente e da 
diligência realizada em segunda instância, há guarida no pedido da recorrente, 
concedendo a isenção tributária. Recurso conhecido e provido, reformando a 
decisão de primeira instância.  

 
ACÓRDÃO nº 223/2022 - TARF 

 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso voluntário, em que é 
recorrente RITA ALVES DE MATTOS, 
 
 

ACORDAM 
 

 
os senhores integrantes do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, por 

unanimidade de votos, em conhecer do recurso por estarem presentes os 

pressupostos de admissibilidade e, no mérito, conceder provimento, 

reformando a decisão de Primeira Instância. Participaram do julgamento e 

votaram com o relator os membros Eduardo Luis de Oliveira, Rosalmir Moreira, 

Marcelo Moreira Candeloro, Fabiano Nakanishi, Wanda Yaeko Kono e a 

presidente Yumiko Ueno Magno. 
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